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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 14/2010
de 23 de Julho

Revoga o Decreto -Lei n.º 188/2008, de 23 de Setembro, que 
introduziu alterações nas bases do contrato de concessão do 
direito de exploração, em regime de serviço público, do terminal 
portuário de Alcântara.

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Norma revogatória

É revogado o Decreto -Lei n.º 188/2008, de 23 de 
Setembro.

Artigo 2.º
Entrada em vigor e produção de efeitos

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação e produz efeitos na data da entrada 
em vigor do Decreto -Lei n.º 188/2008, de 23 de Se-
tembro.

Aprovada em 2 de Junho de 2010.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime 
Gama.

Promulgada em 14 de Julho de 2010.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 14 de Julho de 2010.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 76/2010

Recomenda ao Governo que considere a construção de um novo
hospital da Madeira como projecto de interesse comum

A Assembleia da República resolve, nos termos do 
n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Go-
verno que:

a) Considere a construção do novo hospital na Madeira 
como projecto de interesse comum e salvaguarde o seu 
carácter público, no sentido de garantir a prestação de 
cuidados de saúde hospitalares às populações da Região 
Autónoma da Madeira, no respeito pelo princípio da 
solidariedade nacional;

b) Assegure o apoio financeiro à construção do novo 
hospital da Madeira por razões de interesse nacional em 
cooperação com os órgãos de governo próprio da Região 
Autónoma da Madeira.

Aprovada em 2 de Julho de 2010.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime 
Gama. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 77/2010

Integração das emissões da RTP -Madeira e RTP -Açores 
nas redes de televisão por cabo nacionais 

e acesso gratuito à RTP2 nas Regiões Autónomas

A Assembleia da República resolve, nos termos do 
n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao 
Governo que:

1 — Desenvolva os contactos necessários tendo em 
vista promover a possibilidade de difusão da emis-
são da RTP -Açores e da emissão da RTP -Madeira no 
continente.

2 — Desenvolva os contactos necessários tendo em 
vista promover a possibilidade de difusão da emissão da 
RTP -Açores na Região Autónoma da Madeira.

3 — Desenvolva os contactos necessários tendo em 
vista promover a possibilidade de difusão da emissão da 
RTP -Madeira na Região Autónoma dos Açores.

4 — Desenvolva os contactos necessários tendo em 
vista promover a possibilidade de acesso gratuito ao 
canal 2 da RTP nas Regiões Autónomas dos Açores e da 
Madeira, corrigindo uma distorção no acesso ao serviço 
público de televisão por parte da população dos Açores e 
da Madeira.

Aprovada em 2 de Julho de 2010.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime 

Gama. 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DA CULTURA

Portaria n.º 559/2010
de 23 de Julho

As atribuições cometidas à Inspecção -Geral das Activi-
dades Culturais (IGAC) reclamam e justificam, no âmbito 
da gestão de recursos, que a respectiva estrutura nuclear 
integre uma direcção de serviços de gestão de recursos que 
concentre a actividade de gestão dos recursos humanos, 
financeiros e materiais deste organismo inspectivo.

Na realidade, a conjuntura económica actual torna ne-
cessária a implementação de um eficaz e flexível sistema de 
racionalização dos custos e de gestão planeada e eficiente, 
em todas as funções cometidas à IGAC, que integra, a 
par da componente inspectiva, todas as atribuições que, 
anteriormente, estavam cometidas à Direcção -Geral de 
Espectáculos. Tal implica a responsabilidade pelas acti-
vidades ligadas à propriedade intelectual e ao direito de 
autor, pela direcção, pelo licenciamento e pela fiscalização 
dos espectáculos de tauromaquia e pela coordenação da 
actividade dos delegados municipais e técnicos que se 
encontram distribuídos por todo o País.

A IGAC detém, actualmente, a responsabilidade de 
gerir um muito elevado número de entidades e de recursos 
humanos, correspondente a cerca de 400 trabalhadores e 
colaboradores, facto que torna indispensável a existência 
de uma estrutura nuclear que assegure a optimização dos 
recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis.

A criação de uma direcção de gestão de recursos não 
implicará aumento de encargos no mapa de pessoal, uma 
vez que é compensada pela extinção de quatro equipas 
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multidisciplinares de entre as sete previstas na Portaria 
n.º 992/2007, de 27 de Agosto, o que corresponde a uma 
diminuição de despesa.

Assim:
Ao abrigo dos n.os 4 e 5 do artigo 21.º e do n.º 3 do 

artigo 22.º da Lei n.º 4/2004, de 15 de Janeiro:
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das 

Finanças e da Cultura, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração à Portaria n.º 822/2007, de 31 de Julho

O artigo 1.º da Portaria n.º 822/2007, de 31 de Julho, 
passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 1.º
[…]

A Inspecção -Geral das Actividades Culturais (IGAC) 
é dotada das seguintes unidades orgânicas nucleares:

a) Direcção de Serviços Jurídicos e de Conten-
cioso;

b) Direcção de Serviços de Gestão de Recursos.»

Artigo 2.º
Alteração à Portaria n.º 992/2007, de 27 de Agosto

O artigo 2.º da Portaria n.º 992/2007, de 27 de Agosto, 
passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.º
[…]

É fixada em três a dotação máxima de chefes de 
equipas multidisciplinares.»

Artigo 3.º
Aditamento à Portaria n.º 822/2007, de 31 de Julho

É aditado o artigo 2.º -A à Portaria n.º 822/2007, de 31 
de Julho, com a seguinte redacção:

«Artigo 2.º -A
Direcção de Serviços de Gestão de Recursos

1 — A Direcção de Serviços de Gestão de Recursos 
(DSGR) é um serviço de apoio à inspecção, gestão e 
administração, ao qual compete, na área do planeamento 
e dos recursos humanos:

a) Coordenar a elaboração do plano e relatório anual 
de actividades e de outros instrumentos de gestão estra-
tégica e acompanhar a sua execução;

b) Assegurar a gestão integrada dos recursos humanos 
da IGAC, procedendo ao levantamento das necessi-
dades de pessoal e acompanhando a sua adaptação às 
respectivas funções;

c) Assegurar a gestão do processo de avaliação do 
desempenho e a aplicação de medidas de reconheci-
mento e de recompensa;

d) Propor, desenvolver e coordenar a política de for-
mação profissional, desenvolvimento de competências 
e gestão do conhecimento;

e) Organizar e manter actualizado um sistema de 
comunicação e informação que permita a caracterização 

dos efectivos e a elaboração de indicadores de gestão, 
bem como o balanço social;

f) Coordenar a actividade dos delegados municipais 
da IGAC.

2 — À DSGR compete, na área dos recursos finan-
ceiros e logísticos:

a) Assegurar o planeamento, a gestão, o controlo 
orçamental, financeiro e patrimonial e criar um sistema 
de indicadores de gestão que permita acompanhar a 
evolução da situação orçamental e financeira;

b) Organizar a conta anual de gerência e preparar 
os elementos necessários à elaboração de relatórios de 
execução financeira;

c) Assegurar os procedimentos de contratação pú-
blica;

d) Gerir os processos relativos à cobrança e arreca-
dação de receitas e à realização de despesas e executar 
o respectivo ciclo;

e) Assegurar a gestão, a conservação, a limpeza e a 
segurança das instalações, viaturas e outros equipamen-
tos afectos à IGAC.»

Artigo 4.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no 1.º dia do mês 
seguinte ao da sua publicação.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira 
dos Santos, em 16 de Julho de 2010. — A Ministra da 
Cultura, Maria Gabriela da Silveira Ferreira Canavilhas, 
em 14 de Junho de 2010. 

 Portaria n.º 560/2010
de 23 de Julho

A decisão de criar uma nova estrutura da Cinemateca Portu-
guesa — Museu do Cinema, I. P., na cidade do Porto — «Casa 
do Cinema do Porto» — determinou a alteração do Decreto-
-Lei n.º 94/2007, de 29 de Março, que definiu a missão e as atri-
buições da Cinemateca Portuguesa — Museu do Cinema, I. P., 
pelo Decreto -Lei n.º 59/2010, de 7 de Junho, no sentido de 
dotar a Cinemateca Portuguesa — Museu do Cinema, I. P., de 
um novo cargo de subdirector, a quem serão cometidas, por 
delegação do director, as competências de gestão da Casa do 
Cinema do Porto, a instalar na Casa das Artes.

Entende -se, assim, que, a par da alteração da estrutura orgâ-
nica, deve ser redefinida a organização interna da Cinemateca 
Portuguesa — Museu do Cinema, I. P., designadamente atra-
vés da criação de um novo serviço territorialmente desconcen-
trado, sendo necessário proceder à alteração dos Estatutos da 
Cinemateca Portuguesa — Museu do Cinema, I. P., aprovados 
pela Portaria n.º 374/2007, de 30 de Março.

Assim:
Ao abrigo do n.º 1 do artigo 12.º da Lei n.º 3/2004, de 

15 de Janeiro:
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das 

Finanças e da Cultura, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração ao anexo da Portaria n.º 374/2007, de 30 de Março

O artigo 1.º dos Estatutos da Cinemateca Portuguesa-
-Museu do Cinema, I. P., aprovados em anexo à Porta-
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ria n.º 374/2007, de 30 de Março, passa a ter a seguinte 
redacção:

«Artigo 1.º
[...]

1 — A Cinemateca Portuguesa -Museu do Cinema, I. P., 
abreviadamente designada por CP -MC, I. P., estrutura-
-se em serviços centrais e um serviço desconcentrado.

2 — Os serviços centrais da CP -MC, I. P., integram 
dois departamentos e uma divisão.

3 — (Anterior n.º 2.)
4 — (Anterior n.º 3.)
5 — É serviço territorialmente desconcentrado da 

CP -MC, I. P., a Casa do Cinema do Porto, cujo âmbito 
territorial corresponde à unidade Norte de nível II da 
Nomenclatura das Unidades Territoriais para Fins 
Estatísticos (NUTS), estabelecida pelo Decreto -Lei 
n.º 46/89, de 15 de Fevereiro, para o território conti-
nental.

6 — Os departamentos integrados nos serviços 
centrais da CP -MC, I. P., são dirigidos por um director 
de serviços, cargo de direcção intermédia de 1.º grau, 
e a divisão por um chefe de divisão, cargo de direcção 
intermédia de 2.º grau.

7 — O serviço territorialmente desconcentrado é 
dirigido por um chefe de divisão, cargo de direcção 
intermédia de 2.º grau.»

Artigo 2.º
Aditamento ao anexo da Portaria n.º 374/2007, de 30 de Março

É aditado o artigo 3.º -A ao anexo da Portaria n.º 374/2007, 
de 30 de Março, com a seguinte redacção:

«Artigo 3.º -A
Casa do Cinema do Porto

1 — O serviço territorialmente desconcentrado 
«Casa do Cinema do Porto», abreviadamente desig-
nado por CCP, assegura e acompanha, na sua área de 
intervenção territorial, as actividades desenvolvidas pela 
CP -MC, I. P., de acordo com o plano de actividades e 
em coordenação com os serviços centrais.

2 — Ao CCP compete:

a) Promover a exposição e a exibição de obras cine-
matográficas, dentro de critérios de museografia da obra 
fílmica e de programação, que favoreçam e estimulem a 
visão comparativa dos diversos períodos, épocas, géne-
ros e escolas da história do cinema;

b) Integrar a actividade expositora e exibidora num 
projecto global que promova a exposição do maior 
número possível de materiais relativos à sua história 
e feitura, quer em relação com a política de progra-
mação quer em função de uma política autónoma que 
não exclua a programação de filmes com esta rela-
cionados;

c) Organizar ciclos, retrospectivas ou sessões indi-
viduais, cuja concepção e planeamento reflictam os 
objectivos enunciados;

d) Propor a aquisição de obras e de projectos de inte-
resse museográfico em relação com a história do cinema 
e em articulação com o ANIM;

e) Prospectar e receber em depósito património 
museo gráfico relacionado com a história do cinema, 
designadamente aparelhos, cenários e adereços;

f) Associar -se a outras entidades da sua área territorial 
de intervenção, de modo a valorizar mais plenamente as 
suas actividades museográficas, nomeadamente através 
da cedência temporária de colecções que se articulem 
com as da CP -MC, I. P.;

g) Organizar actividades complementares de expo-
sição e de exibição das colecções fílmicas e não 
fílmicas da CP -MC, I. P., nomeadamente exposições 
temporárias, seminários especializados, conferências, 
debates e apresentações orais dos filmes, elabora-
ção e distribuição de textos ou de outros materiais 
informativos;

h) Promover iniciativas em colaboração com orga-
nismos ou instituições de carácter cultural, sem prejuízo 
das exigências de preservação do património;

i) Promover iniciativas que, dentro dos condiciona-
lismos referidos na alínea anterior, permitam o acesso 
do maior número possível de frequentadores às suas 
exposições e exibições;

j) Apresentar regularmente as aquisições e os restau-
ros do ANIM;

l) Colaborar com as escolas de cinema e demais insti-
tuições pedagógicas ligadas a esta arte;

m) Assegurar o serviço de relações com o público 
e com os meios de comunicação social, nomeada-
mente promovendo e executando acções regulares de 
informação sobre as actividades e a programação da 
CP -MC, I. P., na sua área de intervenção territorial, 
sem prejuízo das competências da Secretaria -Geral do 
Ministério da Cultura;

n) Elaborar programas de animação e promover 
visitas de estudo aos locais de funcionamento do 
CCP, no âmbito do desenvolvimento das relações da 
CP -MC, I. P., com as escolas;

o) Organizar a participação da CP -MC, I. P., em feiras 
do livro e outros certames culturais realizados na sua 
área de intervenção territorial;

p) Desenvolver as acções regionais e locais que a 
CP -MC, I. P., entenda levar a cabo na sua área de inter-
venção territorial;

q) Colaborar com as actividades do Programa Amigos 
da Cinemateca;

r) Dar a conhecer a história do cinema ao público 
infantil e pré -adolescente;

s) Promover, na área do pré -cinema, a criação de 
uma exposição permanente interactiva, didáctica e 
lúdica, relativa às origens das imagens em movi-
mento;

t) Organizar um programa de actividades regulares, 
composto por espectáculos de pré -cinema e ateliers 
temáticos, com o objectivo de dar a conhecer ao 
público jovem a história do cinema, enquadrando -a 
num contexto histórico -cultural, social e cientí-
fico;

u) Promover visitas escolares, com envolvimento 
prévio de professores acompanhantes;

v) Programar, ao longo do ano lectivo, sessões de 
cinema com recurso a material do arquivo da Cinema-
teca ou a adquirir;

x) Colaborar com o DDEP na manutenção de uma 
biblioteca especializada e de um centro de docu-
mentação e informação na CP -MC, I. P., com vista a 
recolher o maior número possível de material biblio-
gráfico relativo à história, à técnica e à estética do 
cinema;
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z) Colaborar com o DDEP na recolha, tratamento e 
divulgação da informação cinematográfica nacional 
e estrangeira de carácter histórico, estético ou crítico 
em forma de monografias, publicações periódicas, 
recortes de imprensa, folhetos, guiões cinematográ-
ficos, sinopses e outro material bibliográfico não 
impresso.

3 — Compete, ainda, ao CCP:

a) Colaborar na elaboração do plano anual de acti-
vidades — ou outros instrumentos de gestão estraté-
gica — em matérias relativas à sua área de competên-
cias;

b) Elaborar um relatório anual de actividades do CCP;
c) Coordenar com os serviços centrais o transporte 

de material fílmico e não fílmico necessário à sua acti-
vidade de programação e exposição;

d) Propor e desenvolver estratégias de captação 
de apoios mecenáticos para a realização de inicia-
tivas da CP -MC, I. P., na sua área de intervenção 
territorial;

e) Colaborar com a Divisão de Gestão na execução 
de tarefas administrativas relativas à gestão dos recursos 
humanos;

f) Assegurar a execução do sistema de avaliação de 
desempenho do pessoal afecto à sua área de intervenção 
territorial;

g) Garantir o cumprimento das normas relativas às 
condições de higiene, saúde e segurança no trabalho nos 
locais afectos ao funcionamento do CCP;

h) Identificar, em coordenação com a Divisão de 
Gestão, as necessidades de aquisição de bens e serviços 
necessários ao funcionamento do CCP;

i) Assegurar a recepção, expedição, classificação, 
registo, distribuição interna e arquivo de todo o expe-
diente do CCP;

j) Coordenar a gestão das bilheteiras do CCP, em 
colaboração com a Divisão de Gestão.

4 — As competências referidas nos números ante-
riores que coincidam com competências cometidas ao 
DDEP nos termos dos presentes Estatutos são exercidas 
em exclusivo pelo CCP na respectiva área de interven-
ção territorial.

5 — O CCP funciona no Porto.»

Artigo 3.º
Republicação

São republicados, em anexo à presente portaria, da 
qual faz parte integrante, os Estatutos da Cinemateca 
Portuguesa -Museu do Cinema, I. P., aprovados em anexo 
à Portaria n.º 374/2007, de 30 de Março, com a redacção 
actual.

Artigo 4.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira 
dos Santos, em 16 de Julho de 2010. — A Ministra da 
Cultura, Maria Gabriela da Silveira Ferreira Canavilhas, 
em 9 de Junho de 2010.

ANEXO

ESTATUTOS DA CINEMATECA PORTUGUESA -MUSEU
DO CINEMA, I. P.

(republicação)

Artigo 1.º 
Estrutura

1 — A Cinemateca Portuguesa -Museu do Cinema, I. P., 
abreviadamente designada por CP -MC, I. P., estrutura -se 
em serviços centrais e um serviço desconcentrado.

2 — Os serviços centrais da CP -MC, I. P., integram dois 
departamentos e uma divisão.

3 — São departamentos da CP -MC, I. P.:

a) Departamento de Arquivo Nacional das Imagens em 
Movimento;

b) Departamento de Exposição Permanente.

4 — É divisão da CP -MC, I. P., a Divisão de Gestão.
5 — É serviço territorialmente desconcentrado da 

CP -MC, I. P., a Casa do Cinema do Porto, cujo âmbito 
territorial corresponde à unidade Norte de nível II da 
Nomenclatura das Unidades Territoriais para Fins Esta-
tísticos (NUTS), estabelecida pelo Decreto -Lei n.º 46/89, 
de 15 de Fevereiro, para o território continental.

6 — Os departamentos integrados nos serviços centrais 
da CP -MC, I. P., são dirigidos por um director de serviços, 
cargo de direcção intermédia de 1.º grau, e a divisão por um 
chefe de divisão, cargo de direcção intermédia de 2.º grau.

7 — O serviço territorialmente desconcentrado é diri-
gido por um chefe de divisão, cargo de direcção intermédia 
de 2.º grau.

Artigo 2.º
Departamento de Arquivo Nacional das Imagens em Movimento

1 — Ao Departamento de Arquivo Nacional das 
Imagens em Movimento, abreviadamente designado por 
ANIM, compete:

a) Receber em regime de depósito, incluindo o depósito 
legal obrigatório, imagens em movimento em qualquer 
suporte e de qualquer época, formato, género, regime de 
produção ou proveniência;

b) Propor a aquisição de imagens em movimento em 
qualquer suporte e de qualquer época, formato, género, 
regime de produção ou proveniência, devendo as propostas 
de aquisição de obras de produção estrangeira ser efectua-
das em articulação com o Departamento de Exposição 
Permanente;

c) Conservar as imagens em movimento nele arquiva-
das de acordo com as regras e processos técnicos mais 
adequados, nomeadamente os que são preconizados pela 
Federação Internacional dos Arquivos de Filmes (FIAF);

d) Preservar as imagens em movimento arquivadas, 
incluindo a obtenção de matrizes de conservação dessas 
imagens e a tiragem de elementos intermédios e novas 
gerações de cópias;

e) Restaurar obras de imagens em movimento o mais 
aproximadas possível dos originais;

f) Prospectar, receber em depósito, preservar, restaurar e 
propor a aquisição de património iconográfico relacionado 
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com a história dessas mesmas imagens, designadamente 
fotografias, cartazes e maquetas;

g) Preservar e restaurar património museográfico rela-
cionado com a história das imagens em movimento, desig-
nadamente aparelhos, cenários e adereços;

h) Inventariar, classificar, catalogar e indexar todo o 
património nele arquivado;

i) Proceder ao levantamento de dados relativos à produ-
ção nacional de imagens em movimento e fazer prospecção 
de obras produzidas cuja localização não seja conhecida;

j) Facultar a divulgação das obras arquivadas, quer 
através das estruturas de exibição da CP -MC, I. P., quer, 
pontualmente, através das estruturas de exibição cultu-
ral externas, dentro dos limites impostos pelas regras de 
preservação, pelos direitos dos depositantes e pela legisla-
ção em vigor sobre os direitos de autor e direitos conexos;

l) Facultar, a título gratuito ou oneroso, o acesso às obras 
arquivadas, através do visionamento no local ou através de 
rede telemática, no caso de imagens e dados em suporte 
magnético digital;

m) Facultar, a título oneroso, materiais arquivados para 
reprodução, no todo ou em parte, por agentes culturais ou 
comerciais externos, dentro dos limites impostos pelas 
regras de preservação, pelos direitos dos depositantes e 
pela legislação em vigor sobre direitos de autor e direitos 
conexos;

n) Prestar, a título oneroso, serviços de conservação, 
preservação e restauro a detentores de imagens em movi-
mento;

o) Promover a investigação e a formação especializada 
em todas as áreas técnicas relacionadas com a história e a 
conservação das imagens em movimento;

p) Colaborar com centros de conservação e de imagens 
em movimento, nacionais e internacionais;

q) Participar em programas de acção de âmbito interna-
cional, nomeadamente ao nível da União Europeia;

r) Participar na produção de imagens em movimento 
de carácter cultural e didáctico sobre a história do cinema 
e das imagens em movimento em geral;

s) Publicar documentos bibliográficos relacionados com 
a técnica e a conservação das imagens em movimento.

2 — O ANIM funciona em Loures.

Artigo 3.º
Departamento de Divulgação e Exposição Permanente

1 — Ao Departamento de Exposição Permanente, abre-
viadamente designado por DDEP, compete:

a) Promover a exposição e exibição de obras cinema-
tográficas, dentro de critérios de museografia da obra 
fílmica e de programação, que favoreçam e estimulem a 
visão comparativa dos diversos períodos, épocas, géneros 
e escolas da história do cinema;

b) Integrar a actividade expositora e exibidora num 
projecto global que promova a exposição do maior número 
possível de materiais relativos à sua história e feitura, quer 
em relação com a política de programação quer em função 
de uma política autónoma que não exclua a programação 
de filmes com ela relacionados;

c) Organizar ciclos, retrospectivas ou sessões indivi-
duais cuja concepção e planeamento reflictam os objectivos 
enunciados;

d) Organizar um museu do cinema que encoraje a 
comparação das colecções fílmicas com as colecções não 

fílmicas e as relações entre a arte cinematográfica e as 
outras artes;

e) Propor a aquisição de obras e projectos de interesse 
museográfico em relação com a história do cinema e em 
articulação com o ANIM;

f) Prospectar e receber em depósito património museo-
gráfico relacionado com a história do cinema, designada-
mente aparelhos, cenários e adereços;

g) Associar -se a outras entidades, nacionais e estran-
geiras, de modo a valorizar mais plenamente as suas acti-
vidades museográficas, nomeadamente através da cedên-
cia temporária de colecções que se articulem com as da 
Cinemateca, I. P.;

h) Promover o intercâmbio e permuta de obras da sua 
colecção com obras de outras colecções, nacionais e estran-
geiras, dentro do espírito da alínea anterior;

i) Organizar actividades complementares de exposição 
e de exibição das suas colecções fílmicas e não fílmicas, 
nomeadamente exposições temporárias, seminários espe-
cializados, conferências, debates e apresentações orais dos 
filmes, elaboração e distribuição de textos ou de outros 
materiais informativos;

j) Editar catálogos que acompanhem as suas principais 
manifestações, cumprindo simultaneamente finalidades 
informativas e formativas, bem como obras susceptíveis 
de enriquecer e difundir os conhecimentos sobre a história 
do cinema, a sua estética e a sua técnica, privilegiando o 
cinema português;

l) Garantir a realização e publicação, em edições actua-
lizadas, da história e do dicionário do cinema português e 
contribuir para a elaboração de novas histórias e dicionários 
do cinema universal;

m) Promover iniciativas exteriores e descentralizadas 
em colaboração com organismos ou instituições de carácter 
cultural, sem prejuízo das exigências de preservação do 
património;

n) Promover iniciativas exteriores que, dentro dos 
condicionalismos referidos na alínea anterior, permitam 
o acesso do maior número possível de frequentadores 
às suas exposições e exibições, descentralizando os seus 
próprios ciclos e retrospectivas;

o) Apresentar regularmente as aquisições e restauros 
do ANIM;

p) Colaborar com as escolas de cinema e demais insti-
tuições pedagógicas ligadas a esta arte;

q) Assegurar o serviço de relações com o público e 
com os meios de comunicação social, nomeadamente 
promovendo e executando acções regulares de informa-
ção sobre as actividades e programação da CP -MC, I. P., 
sem prejuí zo das competências da Secretaria -Geral do 
Ministério da Cultura;

r) Coordenar o circuito de distribuição de publicações 
e o circuito de produção/distribuição de outros materiais 
relacionados com o cinema, de iniciativa da CP -MC, I. P.;

s) Apoiar a realização de exposições e a organização de 
conferências, colóquios e outras iniciativas relacionadas 
com a divulgação, a investigação e o ensino da arte do 
cinema;

t) Elaborar programas de animação e promover visitas 
de estudo aos locais da CP -MC, I. P., no âmbito do desen-
volvimento das relações da instituição com as escolas;

u) Apoiar a participação da CP -MC, I. P., em feiras do 
livro e outros certames culturais;
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v) Apoiar as acções regionais e locais que a CP -MC, 
I. P., entenda levar a cabo no âmbito do seu programa de 
descentralização;

x) Levar a cabo acções de projecção e divulgação da 
CP -MC, I. P., em Portugal e no estrangeiro, em articulação 
com o Gabinete de Estratégia, Avaliação, Planeamento 
e Relações Internacionais (GPEARI), do Ministério da 
Cultura;

z) Coordenar e dinamizar as actividades do Programa 
Amigos da Cinemateca;

aa) Preparar e organizar, quando tal for determinado, 
viagens, recepção e estadas de personalidades convidadas 
no âmbito da acção da CP -MC, I. P., em articulação com 
o GPEARI.

2 — Compete ainda ao DDEP:
a) Dar a conhecer a história do cinema ao público infan-

til e pré -adolescente;
b) Promover, na área do pré -cinema, a criação de uma 

exposição permanente interactiva, didáctica e lúdica, rela-
tiva às origens das imagens em movimento;

c) Organizar um programa de actividades regulares, 
composto por espectáculos de pré -cinema e ateliers temáti-
cos, com o objectivo de dar a conhecer ao público jovem a 
história do cinema, enquadrando -a num contexto histórico-
-cultural, social e científico;

d) Promover visitas escolares, com envolvimento prévio 
de professores acompanhantes;

e) Programar, ao longo do ano lectivo, sessões de cinema 
com recurso a material do arquivo da Cinemateca ou a 
adquirir;

f) Editar material literário pedagógico;
g) Manter uma biblioteca especializada e um centro 

de documentação e informação com vista a recolher o 
maior número possível de material bibliográfico relativo 
à história, à técnica e à estética do cinema;

h) Recolher, tratar e divulgar a informação cinema-
tográfica nacional e estrangeira de carácter histórico, 
estético ou crítico em forma de monografias, publica-
ções periódicas, recortes de imprensa, folhetos, guiões 
cinematográficos, sinopses e outro material bibliográfico 
não impresso;

i) Disponibilizar o serviço de leitura presencial, bem 
como formas adequadas de difusão da informação de 
todo o material bibliográfico existente, impresso ou não 
impresso.

Artigo 3.º -A
Casa do Cinema do Porto

1 — O serviço territorialmente desconcentrado «Casa 
do Cinema do Porto», abreviadamente designado por CCP, 
assegura e acompanha, na sua área de intervenção terri-
torial, as actividades desenvolvidas pela CP -MC, I. P., de 
acordo com o plano de actividades e em coordenação com 
os serviços centrais.

2 — Ao CCP compete:
a) Promover a exposição e a exibição de obras cine-

matográficas, dentro de critérios de museografia da obra 
fílmica e de programação, que favoreçam e estimulem a 
visão comparativa dos diversos períodos, épocas, géneros 
e escolas da história do cinema;

b) Integrar a actividade expositora e exibidora num 
projecto global que promova a exposição do maior número 
possível de materiais relativos à sua história e feitura, quer 

em relação com a política de programação quer em função 
de uma política autónoma que não exclua a programação 
de filmes com esta relacionados;

c) Organizar ciclos, retrospectivas ou sessões indivi-
duais, cuja concepção e planeamento reflictam os objec-
tivos enunciados;

d) Propor a aquisição de obras e de projectos de interesse 
museográfico em relação com a história do cinema e em 
articulação com o ANIM;

e) Prospectar e receber em depósito património museo-
gráfico relacionado com a história do cinema, designada-
mente aparelhos, cenários e adereços;

f) Associar -se a outras entidades da sua área territorial 
de intervenção, de modo a valorizar mais plenamente as 
suas actividades museográficas, nomeadamente através da 
cedência temporária de colecções que se articulem com 
as da CP -MC, I. P.;

g) Organizar actividades complementares de exposi-
ção e de exibição das colecções fílmicas e não fílmicas 
da CP -MC, I. P., nomeadamente exposições temporárias, 
seminários especializados, conferências, debates e apre-
sentações orais dos filmes, elaboração e distribuição de 
textos ou de outros materiais informativos;

h) Promover iniciativas em colaboração com organis-
mos ou instituições de carácter cultural, sem prejuízo das 
exigências de preservação do património;

i) Promover iniciativas que, dentro dos condicionalis-
mos referidos na alínea anterior, permitam o acesso do 
maior número possível de frequentadores às suas expo-
sições e exibições;

j) Apresentar regularmente as aquisições e os restauros 
do ANIM;

l) Colaborar com as escolas de cinema e demais insti-
tuições pedagógicas ligadas a esta arte;

m) Assegurar o serviço de relações com o público e com 
os meios de comunicação social, nomeadamente promo-
vendo e executando acções regulares de informação sobre 
as actividades e a programação da CP -MC, I. P., na sua área 
de intervenção territorial, sem prejuízo das competências 
da Secretaria -Geral do Ministério da Cultura;

n) Elaborar programas de animação e promover visitas 
de estudo aos locais de funcionamento do CCP, no âmbito 
do desenvolvimento das relações da CP -MC, I. P., com 
as escolas;

o) Organizar a participação da CP -MC, I. P., em feiras 
do livro e outros certames culturais realizados na sua área 
de intervenção territorial;

p) Desenvolver as acções regionais e locais que a 
CP -MC, I. P., entenda levar a cabo na sua área de inter-
venção territorial;

q) Colaborar com as actividades do Programa Amigos 
da Cinemateca;

r) Dar a conhecer a história do cinema ao público infantil 
e pré -adolescente;

s) Promover, na área do pré -cinema, a criação de uma 
exposição permanente interactiva, didáctica e lúdica, rela-
tiva às origens das imagens em movimento;

t) Organizar um programa de actividades regulares, 
composto por espectáculos de pré -cinema e ateliers temáti-
cos, com o objectivo de dar a conhecer ao público jovem a 
história do cinema, enquadrando -a num contexto histórico-
-cultural, social e científico;

u) Promover visitas escolares, com envolvimento prévio 
de professores acompanhantes;
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v) Programar, ao longo do ano lectivo, sessões de cinema 
com recurso a material do arquivo da Cinemateca ou a 
adquirir;

x) Colaborar com o DDEP na manutenção de uma 
biblioteca especializada e de um centro de documenta-
ção e informação na CP -MC, I. P., com vista a recolher o 
maior número possível de material bibliográfico relativo 
à história, à técnica e à estética do cinema;

z) Colaborar com o DDEP na recolha, tratamento e 
divulgação da informação cinematográfica nacional e 
estrangeira de carácter histórico, estético ou crítico em 
forma de monografias, publicações periódicas, recortes 
de imprensa, folhetos, guiões cinematográficos, sinopses 
e outro material bibliográfico não impresso.

3 — Compete, ainda, ao CCP:

a) Colaborar na elaboração do plano anual de activida-
des — ou outros instrumentos de gestão estratégica — em 
matérias relativas à sua área de competências;

b) Elaborar um relatório anual de actividades do CCP;
c) Coordenar com os serviços centrais o transporte de 

material fílmico e não fílmico necessário à sua actividade 
de programação e exposição;

d) Propor e desenvolver estratégias de captação de 
apoios mecenáticos para a realização de iniciativas da 
CP -MC, I. P., na sua área de intervenção territorial;

e) Colaborar com a Divisão de Gestão na execução 
de tarefas administrativas relativas à gestão dos recursos 
humanos;

f) Assegurar a execução do sistema de avaliação de 
desempenho do pessoal afecto à sua área de intervenção 
territorial;

g) Garantir o cumprimento das normas relativas às 
condições de higiene, saúde e segurança no trabalho nos 
locais afectos ao funcionamento do CCP;

h) Identificar, em coordenação com a Divisão de Gestão, 
as necessidades de aquisição de bens e serviços necessários 
ao funcionamento do CCP;

i) Assegurar a recepção, expedição, classificação, 
registo, distribuição interna e arquivo de todo o expe-
diente do CCP;

j) Coordenar a gestão das bilheteiras do CCP, em cola-
boração com a Divisão de Gestão.

4 — As competências referidas nos números anteriores 
que coincidam com competências cometidas ao DDEP nos 
termos dos presentes Estatutos são exercidas em exclusivo 
pelo CCP na respectiva área de intervenção territorial.

5 — O CCP funciona no Porto.

Artigo 4.º
Divisão de Gestão

À Divisão de Gestão, abreviadamente designada por 
DG, compete:

a) Coordenar a elaboração do plano anual de activida-
des — ou outros instrumentos de gestão estratégica — e 
acompanhar a sua execução;

b) Elaborar o relatório anual de actividades;
c) Proceder ao acompanhamento, avaliação e controlo 

material e financeiro dos planos;
d) Preparar as candidaturas a fundos comunitários e 

assegurar o seu acompanhamento e controlo;

e) Assegurar a gestão orçamental e elaborar e apresentar 
relatórios periódicos de execução orçamental e da situação 
financeira da CP -MC, I. P.;

f) Instruir os processos relativos à cobrança e arreca-
dação de receitas e à realização de despesas e executar o 
respectivo ciclo, assegurando o registo das operações que 
lhe estão associadas;

g) Propor e desenvolver estratégias de captação de 
apoios mecenáticos para a realização de iniciativas da 
CP -MC, I. P.;

h) Promover a constituição, reconstituição e liquidação 
do fundo permanente e de maneio;

i) Elaborar a conta de gerência;
j) Executar as tarefas administrativas relativas à gestão 

dos recursos humanos;
l) Elaborar o plano anual de formação, em articulação 

com a Secretaria -Geral;
m) Remeter à Secretaria -Geral as necessidades de recur-

sos humanos;
n) Elaborar o balanço social;
o) Assegurar o processamento dos vencimentos do 

pessoal e demais abonos, bem como os descontos que 
sobre eles incidam;

p) Assegurar a execução do sistema de avaliação de 
desempenho;

q) Apreciar e informar os pedidos respeitantes à admi-
nistração de pessoal, emitir certidões e assegurar a execu-
ção do expediente respectivo;

r) Organizar e manter actualizado o cadastro de pes-
soal;

s) Garantir o cumprimento das normas relativas às 
condições de higiene, saúde e segurança no trabalho;

t) Instruir os processos de acidentes em serviço;
u) Colaborar com a Unidade Ministerial de Compras 

(UMC) do Ministério, efectuando a agregação das neces-
sidades de aquisição de bens e serviços;

v) Disponibilizar informação de compras nos moldes e 
na periodicidade que vierem a ser definidos pela unidade 
ministerial;

x) Administrar os bens afectos à CP -MC, I. P., mantendo 
actualizado o inventário e cadastro dos bens móveis e asse-
gurar a manutenção das instalações e equipamento, sem 
prejuízo das competências, neste domínio, da Secretaria-
-Geral;

z) Identificar as necessidades de aquisição de bens e 
serviços necessários ao funcionamento das unidades orgâ-
nicas e assegurar a distribuição dos stocks pelas diversas 
unidades orgânicas;

aa) Propor à UMC a alienação dos bens que se 
mostrem inúteis ou desnecessários ao funcionamento da 
CP -MC, I. P.;

ab) Assegurar a recepção, expedição, classificação, 
registo, distribuição interna e arquivo de todo o expediente 
da CP -MC, I. P.;

ac) Proceder à disponibilização interna, preferencial-
mente por via electrónica, de normas e directivas neces-
sárias ao funcionamento da CP -MC, I. P.;

ad) Contribuir para a eficiência e qualidade dos serviços 
prestados pela CP -MC, I. P., elaborando e mantendo actua-
lizados manuais de procedimentos internos e propondo 
medidas visando a sua desmaterialização;

ae) Acompanhar as medidas preconizadas pela socie-
dade de informação e promover a sua aplicação visando 
alcançar objectivos de racionalização e modernização 
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administrativa para a efectiva desmaterialização e simpli-
ficação dos procedimentos;

af) Executar as tarefas inerentes à recepção, classifica-
ção, registo, expedição e arquivo do expediente;

ag) Assegurar o desenvolvimento e a gestão do sistema 
de arquivo da CP -MC, I. P.;

ah) Gerir a imagem institucional da CP -MC, I. P., e 
promover a difusão da informação, visual ou descritiva, 
relativa ao património cultural que lhe está afecto;

ai) Participar na preparação e execução de acordos 
culturais no domínio das competências da CP -MC, I. P., 
em articulação com o GPEARI;

aj) Pronunciar -se sobre os pedidos de utilização da 
imagem e dos espaços da CP -MC, I. P.;

al) Coordenar a gestão das bilheteiras da CP -MC, I. P. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 561/2010
de 23 de Julho

Pela Portaria n.º 1197/2007, de 18 de Setembro, foi 
criada a zona de caça associativa da Fazenda da Morgada 
e anexas (processo n.º 4687 -AFN), situada no município 
de Montemor -o -Novo, válida até 18 de Setembro de 2013, 
e concessionada à Associação de Caçadores da Fazenda 
da Morgada e anexas.

Verificou -se entretanto que o valor da área mencio-
nado na Portaria n.º 1197/2007, de 18 de Setembro, que 
criou esta zona de caça, resultou de um lapso pois não 
corresponde à soma das áreas dos prédios que integram 
a referida zona, pelo que se torna necessário proceder à 
respectiva correcção.

Assim:
Com fundamento na alínea c) do artigo 41.º do Decreto-

-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção que 
lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de 
Novembro, e com a alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, 
de 9 de Janeiro, e no uso das competências delegadas 
pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas pelo despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, 
manda o Governo, pelo Secretário de Estado das Florestas 
e Desenvolvimento Rural, o seguinte:

Artigo 1.º
Área e localização dos terrenos

A zona de caça associativa da Fazenda da Morgada e 
anexas (processo n.º 4687 -AFN) é constituída por vários 
prédios rústicos, sitos nas freguesias de Nossa Senhora do 
Bispo e Nossa Senhora da Vila, município de Montemor-
-o -Novo, com a área de 519 ha, conforme planta anexa à 
presente portaria e que dela faz parte integrante.

Artigo 2.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia 31 de De-
zembro de 2009.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvi-
mento Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 7 de Julho 
de 2010. 

  

 MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

E DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Portaria n.º 562/2010
de 23 de Julho

Pela Portaria n.º 1033 -BV/2004, de 10 de Agosto, foi 
renovada a zona de caça associativa de Vilar de Lomba 
(processo n.º 1184 -AFN), situada no município de Vi-
nhais, com a área de 1991 ha, válida até 16 de Julho de 
2010, e concessionada à Associação de Caça e Pesca da 
Lomba de Baixo, que entretanto requereu a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, e com fundamento no 
disposto no artigo 48.º, em conjugação com o estipu-
lado na alínea a) do artigo 40.º e no n.º 1 do artigo 118.º, 
todos do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, 
com a redacção que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e com a alteração do 
Decreto -Lei n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, e no uso das 
competências delegadas pelo Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas pelo despacho 
n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, e delegadas pela Ministra do 
Ambiente e do Ordenamento do Território pelo despacho 
n.º 932/2010, de 14 de Janeiro, manda o Governo, pelos 
Secretários de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural e do Ambiente, o seguinte:

Artigo 1.º
Renovação

É renovada a concessão da zona de caça associativa de 
Vilar de Lomba (processo n.º 1184 -AFN), por um período 
de seis anos, constituída por vários prédios rústicos, sitos 
nas freguesias de Edral e Vilar de Lomba, ambas do muni-
cípio do Vinhais, com a área de 1913 ha, conforme planta 
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.
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Artigo 2.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia 17 de Julho 
de 2010.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 7 de Julho de 
2010. — O Secretário de Estado do Ambiente, Humberto 
Delgado Ubach Chaves Rosa, em 5 de Julho de 2010. 

  

 Portaria n.º 563/2010
de 23 de Julho

Cumpridos os preceitos legais, e com fundamento no 
disposto no artigo 37.º, na alínea a) do artigo 40.º e no 
n.º 1 do artigo 118.º, todos do Decreto -Lei n.º 202/2004, 
de 18 de Agosto, com a redacção que lhe foi conferida pelo 
Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e com a 
alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, con-
sultado o Conselho Cinegético Municipal de Vila Pouca 
de Aguiar de acordo com a alínea d) do artigo 158.º do 
mesmo diploma, e no uso das competências delegadas 
pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas pelo despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, 
e delegadas pela Ministra do Ambiente e do Ordenamento 
do Território pelo despacho n.º 932/2010, de 14 de Janeiro, 
manda o Governo, pelos Secretários de Estado das Flores-
tas e Desenvolvimento Rural e do Ambiente, o seguinte:

Artigo 1.º
Concessão

É concessionada a zona de caça associativa do Alvão 
(processo n.º 5491 -AFN), por um período de seis anos, 
renovável automaticamente por iguais períodos, à Asso-
ciação de Caça e Pesca do Alvão de Vila Pouca de Aguiar, 
com o número de identificação fiscal 508287464 e sede 
social em Santa Marta do Alvão, 5450 -240 Santa Marta 
do Alvão, constituída por vários prédios rústicos, sitos nas 
freguesias de Afonsim, Gouvães da Serra, Lixa do Alvão, 

Parada de Monteiros e Santa Marta do Alvão, todas do 
município de Vila Pouca de Aguiar, com a área de 7459 ha, 
conforme planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante.

Artigo 2.º
Terrenos em área classificada

A concessão de alguns terrenos incluídos em áreas clas-
sificadas poderá terminar ou ser condicionada, sem direito 
a indemnização, sempre que sejam introduzidas novas 
condicionantes por planos especiais de ordenamento do 
território ou obtidos dados que determinem, por razões 
de conservação da natureza, a necessidade de condiciona-
mento, total ou parcial, da actividade cinegética, até um 
máximo de 10  % da área total da zona de caça.

Artigo 3.º
Efeitos da sinalização

A concessão referida no artigo 1.º só produz efeitos, 
relativamente a terceiros, com a instalação da respectiva 
sinalização.

Artigo 4.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 7 de Julho de 
2010. — O Secretário de Estado do Ambiente, Humberto 
Delgado Ubach Chaves Rosa, em 5 de Julho de 2010. 

  

 Portaria n.º 564/2010
de 23 de Julho

As Portarias n.os 937/2005, de 28 de Setembro, 1029/2006, 
de 20 de Setembro, e 121/2008, de 13 de Fevereiro, pro-
cederam respectivamente à criação, correcção e anexação 
de terrenos à zona de caça municipal de Sobrado (processo 
n.º 4105 -AFN), situada no município de Valongo, com a área 
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de 4133 ha, válida até 28 de Setembro de 2011, e transferida 
a sua gestão para o Clube de Caça e Pesca do Sobrado, que 
entretanto requereu a exclusão de alguns terrenos.

Cumpridos os preceitos legais, e com fundamento no dis-
posto no n.º 2 do artigo 28.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, 
de 18 de Agosto, com a redacção que lhe foi conferida pelo 
Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e com a alte-
ração do Decreto -Lei n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, e no uso das 
competências delegadas pelo Ministro da Agricultura, do De-
senvolvimento Rural e das Pescas pelo despacho n.º 78/2010, 
de 5 de Janeiro, e delegadas pela Ministra do Ambiente e do 
Ordenamento do Território pelo despacho n.º 932/2010, de 
14 de Janeiro, manda o Governo, pelos Secretários de Estado 
das Florestas e Desenvolvimento Rural e do Ambiente, o 
seguinte:

Artigo 1.º
Exclusão

São excluídos da zona de caça municipal de Sobrado 
(processo n.º 4105 -AFN) os terrenos cinegéticos, sitos na 
freguesia de Valongo, município de Valongo, com a área de 
78 ha, passando assim esta zona de caça a ser constituída 
pelos terrenos cinegéticos cujos limites constam da planta 
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante, 
com a área total de 4055 ha.

Artigo 2.º
Efeitos da sinalização

A exclusão referida no artigo anterior só produz efei-
tos, relativamente a terceiros, com a remoção da anterior 
sinalização.

Artigo 3.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 7 de Julho de 
2010. — O Secretário de Estado do Ambiente, Humberto 
Delgado Ubach Chaves Rosa, em 5 de Julho de 2010. 

  

 Portaria n.º 565/2010
de 23 de Julho

Pela Portaria n.º 980/2006, de 15 de Setembro, foi criada 
a zona de caça municipal de Sever -Sul (processo n.º 4451-
-AFN), situada no município de Sever do Vouga, com a 
área de 4266 ha, válida até 15 de Setembro de 2012, e 
transferida a sua gestão para a Junta de Freguesia de Ta-
lhadas, que entretanto requereu a sua extinção.

Veio entretanto a Associação Desportiva de Caça e Pesca 
Sever -Sul requerer, para a maioria daquela área, uma zona 
de caça municipal.

Cumpridos os preceitos legais, e com fundamento no 
disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 22.º e na alínea a) 
do artigo 18.º, em conjugação com o estipulado no n.º 1 do 
artigo 118.º, todos do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com a redacção que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro, com a alteração do Decreto-
-Lei n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, consultado o Conselho Cine-
gético Municipal de Sever do Vouga de acordo com a alínea d) 
do artigo 158.º do mesmo diploma, e no uso das competências 
delegadas pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento 
Rural e das Pescas pelo despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, 
e delegadas pela Ministra do Ambiente e do Ordenamento 
do Território pelo despacho n.º 932/2010, de 14 de Janeiro, 
manda o Governo, pelos Secretários de Estado das Florestas 
e Desenvolvimento Rural e do Ambiente, o seguinte:

Artigo 1.º
Extinção

É extinta a zona de caça municipal de Sever -Sul (pro-
cesso n.º 4451 -AFN).

Artigo 2.º
Criação e transferência de gestão

É criada a zona de caça municipal de Sever -Sul (pro-
cesso n.º 5489 -AFN), por um período de seis anos, cons-
tituída pelos terrenos cinegéticos cujos limites constam 
da planta anexa à presente portaria e que dela faz parte 
integrante, sitos nas freguesias de Cedrim, Paradela e Ta-
lhadas, todas do município de Sever do Vouga, com a área 
de 4110 ha, e transferida a sua gestão para a Associação 
Desportiva de Caça e Pesca Sever -Sul, com o número de 
identificação fiscal 508481520 e sede social em Silveira, 
3740 -411 Talhadas.

Artigo 3.º
Acesso dos caçadores

De acordo com o estabelecido no artigo 15.º da legis-
lação acima referida, os critérios de proporcionalidade de 
acesso dos caçadores à zona de caça municipal de Sever-
-Sul (processo n.º 5489 -AFN) passam a ser os que abaixo 
se indicam, encontrando -se definidas no plano de gestão 
as restantes condições desta transferência:

a) 50 %, relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.º;

b) 10 %, relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.º;

c) 15 %, relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.º;

d) 25 %, aos demais caçadores conforme é referido na 
alínea d) do citado artigo 15.º
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Artigo 4.º
Efeitos da sinalização

A transferência de gestão referida no artigo 2.º só pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação 
da respectiva sinalização.

Artigo 5.º
Revogação

É revogada a Portaria n.º 980/2006, de 15 de Setembro.

Artigo 6.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvi-
mento Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 7 de Ju-
lho de 2010. — O Secretário de Estado do Ambiente, 
Humberto Delgado Ubach Chaves Rosa, em 5 de Julho 
de 2010.   
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